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Visa o presente projeto de lei, de 'autoria do nobre
Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, tornar
obrigat6ria a utilizaço do cinto de segurança nos
veículos destinados ao 	 transporte de	 escolares no
Município.

O	 projeto em tela	 também estabelece	 que os
infratores ficaro sujeitos a multa de 1 UFM (Unidade
Fiscal do	 Município)	 por	 passageiro, dobrada	 na
reincidência.

Segundo a justificativa, ob j etiva-sei resguardar a
vida e a integridade física das crianças, maioria dos
passageiros desses veículos.

No âmbito da competência desta Comiss.ão,--entehdemos
que a iniciativa é oportuna e meritária.

Pelo exposto, favorável este parecer. 	 30/5-/9r
Sala da Comisso de Atividade Econ6mica, ,e17")




